
 

 
 

 
 
O MUNICÍPIO DE VERA MENDES, ESTADO DO PIAUÍ, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS, QUE POR MEIO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, REALIZARÁ 
LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
MENOR PREÇO, NOS TERMOS DA LEI TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, DO 
DECRETO Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023, SUBSIDIARIAMENTE, NO QUE COUBER, AS 
DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006, DEMAIS LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL 306/2024 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024 E O DECRETO 
0046/2024 DE 2 DE DEZEMNRO DE 2024, QUE DETERMINAM A OBRIGATORIEDADE DE 
ASSINATURAS DIGITAIS PARA TODOS OS ATOS RELACIONADOS AO PRESENTE PROCESSO 
LICITATORIO, NOS TERMOS DO PADRÃO IPC-BRASIL, SUBSIDIARIAMENTE, NO QUE COUBER, AS 
DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006, INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME N° 73, DE 
20 DE SETEMBRO DE 2022, LEI Nº 9.503, DE 1997 (CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO), 
RESOLUÇÃO Nº 1, DE 20 DE ABRIL DE 2021 DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO/FUNDO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE; DEMAIS LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E, AINDA, DE 
ACORDO COM O GUIA DO TRANSPORTE ESCOLAR DO FNDE (DISPONÍVEL EM 
https://www.fnde.gov.br/index.php/centrais-de-conteudos/publicacoes/category/131- transporte-
escolar?download=6897:guia-do-transporte-escola) E AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE 
EDITAL.  
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, 
apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a 
conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; 
verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando 
à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o 
objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o 
processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação. 
 

ÓRGÃOS 
INTERESSADOS: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MENDES 

DATA E HORA DE 
INÍCIO DAS PROPOSTAS: 

 
23h59min do dia 30/04/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE 
PARA IMPUGNAÇÃO: 

23h59min do dia 12/05/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS 
PROPOSTAS: 

09h00min do dia 15/05/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS – SESSÃO 
PÚBLICA: 

09h30min do dia 15/05/2025 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 
MODO DE DISPUTA ABERTO 
VALOR ESTIMADO R$ 1.356.536,07 

 
1. DO OBJETO  
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE 
TRANSPORTE DOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E 
PROFESSORES, SE FOR O CASO, DA ZONA RURAL, ASSENTAMENTOS E/OU ACAMPAMENTOS, EM 

EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025 
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ESTRADAS PAVIMENTADAS, NÃO PAVIMENTADAS E VICINAIS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VERA MENDES – PI E ALUNOS 
MATRICULADOS NA UNIDADE ESCOLAR ESTADUAL JOÃO ANTONIO DA VERA NOS TERMOS DO 
CONVENIO PROETE, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.2. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será 
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em 
parte. 
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 
3.  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO.  
3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 
que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA. 
3.2. O  cadastr o deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
3.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.7. A responsabilidade é do cadastrado em conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
3.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 2015. 
3.10. Não poderão disputar esta licitação: 
3.10.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 
3.10.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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3.10.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários. 
3.10.3.1. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens anteriores, poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.10.3.2. Equiparam se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.10.3.3. O disposto nos itens anteriores não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
3.10.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 
3.10.4.1. O impedimento de que trata o item será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.10.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
3.10.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si. 
3.10.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
3.10.8. Agente público do órgão ou entidade licitante. 
3.10.8.1. A vedação de que trata este item estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
3.10.8.2. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.10.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.10.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
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trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
4.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 
4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.5. Caso o sistema de compras utilizado no certame não possua as funcionalidades respectivas, as 
declarações indicadas nos itens anteriores deverão ser encaminhadas juntamente com os 
documentos de habilitação. 
4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
4.7. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 
4.8. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
4.9. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
4.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
4.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
4.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.  
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
5.1.1. Valor unitário ou desconto percentual, conforme o caso; 
5.1.2. Descrição do objeto, conforme informações do Termo de Referência; 
5.1.3 Marca e Fabricante, Descrição detalhada do item, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando a marca, prazo de garantia ou validade (não inferior 
a 6 meses para serviços), procedência/origem e número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente. 
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5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, inclusive logística reversa, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
5.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
5.8. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 
5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.  
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ITEM. 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 0,01(UM CENTAVO) 
6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
6.10.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
6.10.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.10.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
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6.10.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
6.10.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
6.11 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 
6.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
6.11.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
6.11.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.11.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 
menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 05% (cinco por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
6.12.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas nos itens acima, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 
oferecer novos lances sucessivos. 
6.12.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
6.12.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.12.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
6.12.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
6.12.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
6.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
6.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 



 

 
 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
6.19.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.19.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.19.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.19.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.20 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
6.20.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
6.20.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
6.20.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
6.20.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
6.20.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
6.20.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
6.20.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.20.2.2 Empresas brasileiras; 
6.20.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.20.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
6.21 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
6.21.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
6.21.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
6.21.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
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7 DA FASE DE JULGAMENTO. 

6.21.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 
6.21.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
6.22 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e previsão editalícia, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/cnep). 
7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com o previsto neste edital. 
7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.6.1 contiver vícios insanáveis; 
7.6.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.6.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
7.6.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
7.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
7.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
7.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
7.8 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
7.8.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO. 

estimado; 
7.8.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 
7.8.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 
7.9 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
7.9.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico- 
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
7.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá́́́́́́́́́́́

́́́́
 ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 
7.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
7.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
7.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
7.12 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
7.13 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 
demais licitantes. 
7.14 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
7.15 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 
7.16 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 
 

8.1. Os documentos relativos à habilitação dos licitantes deverão ser encaminhados até a abertura da 
sessão pública (fim de recebimento das propostas), conforme previsto neste edital, por meio 
eletrônico, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma. 
8.1.1. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos 
estabelecidos acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções 
previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o 



 

 
 

lance subsequente. 
8.2. Os documentos previstos abaixo, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 
62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021: 
8.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
8.2.1.1. Cópia da cédula de identidade ou outro documento oficial de identificação com fotografia 
do(s) responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou firma licitante; 
8.2.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.2.1.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
8.2.1.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
8.2.1.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
8.2.1.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
8.2.1.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
8.2.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
 
8.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
8.2.2.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
8.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
8.2.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.2.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.2.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
8.2.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Estaduais e a Dívida Ativa, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 
sediada; 
8.2.2.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
8.2.2.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
8.2.2.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
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de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
8.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 
8.2.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, (art. 5º, 
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples. 
8.2.3.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
8.2.3.3 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja 
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 
8.1.3.4. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
8.1.3.5. No caso de empresa constituída há menos de 02 (dois anos), admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao último exercício; 
8.1.3.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
8.1.3.7. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

8.1.3.8.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou 
do item pertinente.  
8.1.3.9. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação de relação 
dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade 
econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com a Administração 
Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura desta licitação, 
não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma já 
disciplinada neste Edital. 
8.1.3.9. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do 
Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. quando houver divergência 
percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada 
e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser 
apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas. 
 
8.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
8.1.4.1 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 
licitante prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser 
impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser 



 

 
 

assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor 
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 
8.1.4.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
8.1.4.2.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 
pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
8.1.4.3 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 
8.1.4.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 
por cópia, desde que seja possível auferir sua autenticidade eletronicamente. 
8.1.4.5 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
8.1.4.6 Caso não haja campo próprio para assinalar no sistema adotado, o licitante deverá enviar 
juntamente com os documentos de habilitação, declaração de que:  
A) Tem ciência e cumpre as exigências de todos os requisitos trazidos nos arts. 105, 121, 130, 
136 a 138 e 329 da Lei nº 9.503, de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), das Recomendações 
do Guia do Transporte Escolar do FNDE e ainda ao disposto na RESOLUÇÃO Nº 1, DE 20 DE 
ABRIL DE 2021 do Ministério da Educação/Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
– FNDE.  
B) Que embora não exista lei federal, estadual ou municipal que estabeleça o tempo de vida 
útil para o transporte escolar, cumprirá, sempre que possível, as orientações do Ministério da 
Educação e do FNDE de que o tempo de vida útil recomendado para os veículos escolares é de 
no máximo 10 (dez) anos, com vistas a tornar o transporte de alunos mais seguro, 
submetendo a contratante JUSTIFICATIVA sempre que descumprir tal recomendação, para 
avaliação do caso.  
C) Que transportará os alunos em veículos de passageiros com observância das diretrizes de 
segurança aprovados pelo CONTRAN e que, no âmbito da contratação, NÃO utilizará de veículos para 
transporte de cargas adaptados ao transporte de passageiros, como camionetas e caminhões; 
(CONTRAN Resolução n.º 380 c/c Resoluções n.º 416 e 445). 
8.1.4.7 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
8.1.4.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 
8.1.4.9 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
8.1.4.10 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 
8.1.4.11 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
8.1.4.12 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas, 
8.1.4.13 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 



 

 
 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA. 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
8.1.4.14 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a propostasubsequenteeassimsucessivamente, na ordem de classificação, atéaapuração de 
umaproposta que atenda ao presente edital. 
8.1.4.15 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 
8.1.4.16 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
 
9.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
9.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
9.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
9.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, o registro: 
10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 
10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 
10.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
10.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
10.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
10.5.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 
10.5.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 



 

 
 

11. DOS RECURSOS. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

10.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização 
na forma prevista no edital, poderá: 
10.6.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
10.6.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico oficial do comprador. 
 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento somente poderão ser realizados de forma 
eletrônica, via sistema Portal de Compras Públicas; 
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
14. PARA FINS DE CONTRATAÇÃO 
14.1 Como requisito para a contratação, o licitante deverá comparecer ao município, em data a ser 
definida pela Administração, conforme o prazo de convocação para a realização de vistoria in loco 
dos veículos ofertados, com o objetivo de comprovar a conformidade com as exigências estabelecidas 



 

 
 

neste Edital e seus anexos. O não comparecimento ou a constatação de inobservância dos requisitos 
técnicos implicará na inabilitação do licitante. 
14.2 A vistoria observará os critérios estabelecidos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 20 
de setembro de 2022; na Lei nº 9.503, de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro); na Resolução nº 1, de 
20 de abril de 2021, do Ministério da Educação/Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – 
FNDE; bem como nas demais legislações aplicáveis. 
 
Da exigência de fiscalização e vistoria 
14.2 Os veículos ofertados para a prestação do serviço deverão estar em perfeito estado de 
conservação, exigindo-se que: 
14.2.1  No prazo de 05 (cinco) dias da homologação do processo, o proponente vencedor deverá 
obrigatoriamente apresentar LAUDO DE INSPEÇÃO VEÍCULAR emitido por empresa credenciada 
junto ao DETRAN e INMETRO, enviar os veículos para serem submetidos a vistoria junto à Prefeitura 
Municipal, a critério da administração municipal;  
14.2.2 Não havendo empresa credenciada junto ao DETRAN e INMETRO, será permitido apenas o 
laudo de vistoria da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora dos Remédios-PI;  
14.2.3 Não haverá remarcação de data de vistoria e nem retorno para correção de vícios ou defeitos 
no veículo.  
14.2.4 O proponente vencedor submeterá os veículos à vistorias periódicas (semestrais) na forma 
do Código de Trânsito Brasileiro (especialmente os requisitos trazidos nos arts. 105, 121, 130, 136 a 
138 e 329 da Lei nº 9.503, de 1997) e Resoluções Normativas e atenderá as convocações periódicas 
para vistoria, sempre que se fizerem necessárias, a critério da Administração;  
14.2.5 O Município de Nossa Senhora dos Remédios-PI poderá fiscalizar os veículos e a 
documentação do proponente vencedor em qualquer local e hora onde os mesmos se encontrem, em 
cumprimento ao disposto no art. 130 da Lei nº 9.503, de 1997;  
14.2.6 O Proponente deverá afixar nos veículos que prestarão os serviços, autorização para 
circulação emitida por Órgão ou Entidade Executiva de Trânsito do Estado, na parte interior do 
veículo, em local visível, com inscrição da lotação permitida, observando-se a capacidade 9.503 de 
23/09/1997;  
14.2.7 O proponente deverá instalar nos veículos todos os equipamentos necessários ao bom 
desempenho das funções, de acordo com o disposto no Código de Trânsito Brasileiro e resoluções 
pertinentes, inclusive equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo nos 
veículos de transporte e condução escolar (art. 105, II do CTB);  
14.3 Por ocasião da assinatura do contrato a empresa deverá apresentar os seguintes documentos:  
14.4 Cópia dos documentos relativos aos veículos que prestarão os serviços, inclusive o seguro 
obrigatório;  
14.5 Cópia dos documentos que comprovem o vínculo do veículo com a empresa prestadora de 
serviço que deverá ser feito por meio do Certificado de Registro e Licenciamento de veículos, contrato 
ou recibo devidamente assinado e reconhecido para processo de transferência.  
14.5 A Licitante deverá ainda, apresentar relação com a indicação explicita dos veículos com seus 
respectivos modelos, ano de fabricação, placas e declaração formal da disponibilidade dos veículos 
necessários à execução dos serviços objeto da presente Licitação, em conformidade com a Lei Federal 
nº 14.133/21;  
14.6 Os veículos deverão ter identificação visual em sua parte externa, caracterizando que estão a 
serviço da Secretaria Municipal de Educação e identificação de todos os veículos como "Transporte 
Escolar" em suas laterais e na traseira da carroçaria (art. 136, III do CTB)  
14.7 Todas as despesas referentes, manutenção e reparos dos veículos, combustível, assim como, 
taxas e impostos e regularização de documentos e seguros são de inteira responsabilidade da empresa 
contratada;  
14.8 A Secretaria Municipal de Educação poderá a qualquer momento solicitar a substituição de 
veículo;  
14.9 O proponente se obrigará a substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após ser 
contatado, qualquer veículo que venha a ser danificado ou apresente defeitos que impeça circulação 
ou coloque em risco a integridade física dos usuários;  



 

 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Dos Motoristas 
14.10 No prazo de 05 (cinco) dias da homologação do processo, o proponente vencedor deverá 
apresentar para cada um de seus condutores e ou substitutos, os seguintes documentos: Atestado 
médico atualizado e emitido nos últimos 60 dias ou cuja validade descrita no atestado esteja em 
vigor, comprovando condições de sanidade física e mental;  
14.10.1 O condutor de veículo destinado à condução de escolares deverá satisfazer os requisitos do 
art. 138 do Código nacional de Trânsito conforme relacionados abaixo, sendo necessário declaração 
expressa, sob as penas da Lei da empresa:   
- Ter idade superior a vinte e um anos;   
- Ser habilitado na categoria D;   
- Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias 
durante os doze últimos meses;   
 Ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do CONTRAM; 
14.10.2 Declaração de que está ciente que deverá cumprir os seguintes requisitos, dentre os demais 
que se fizerem necessários:  
a) Obedecer ao disposto no artigo 138 do Código de Trânsito Brasileiro;  
b) Usar cinto de segurança enquanto estiver dirigindo o veículo;  
c) Exigir dos passageiros o uso do cinto de segurança durante a viagem. Se houver resistência por 
parte do aluno, deverão comunicar a diretoria da escola para devidas providências;  
d) Conduzir os escolares do seu embarque até o seu destino final sem interrupção voluntária da 
viagem, observar e esperar a entrada do aluno na escola, caso contrário comunicar  
e) Tratar com urbanidade e polidez os escolares, professores e o público;  
f) Aproximar o veículo do acostamento ou ponto para embarque e desembarque dos escolares;  
g) Facilitar o pessoal credenciado pela Administração a realizar a fiscalização;  
h) Entregar aos escolares, no prazo de 01 (um) dia útil, qualquer objeto esquecido no veículo;  
i) Manter-se com o decoro e a devida correção;  
14.11 Possuir conhecimento do Estatuto dos Direitos da Criança e do Adolescente. O proponente 
vencedor deverá apresentar para cada um de seus condutores e ou substitutos, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da assinatura do contrato, o Certificado do Curso de Direção Defensiva.  
14.12 O proponente deverá substituir o motorista no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, caso se faça 
necessário para melhor execução dos serviços, devendo apresentar os documentos constantes da 
cláusula anterior no mesmo prazo, contados da data de substituição.  
 

15.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
15.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
15.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
15.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
15.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
15.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
15.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 



 

 
 

interesse público. 
15.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da 
Comissão Permanente de Licitação, situado Rua São Sebastião, 780, Bairro Centro, Vera Mendes-
PI, no horário das 08h00min (oito horas) às 13h00min (treze horas), mesmo endereço e período no 
qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 
6.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; APENDICE: ESTUDO TECNICO PRELIMINAR;  
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO. 

 
Vera Mendes – PI, 24 de abril de 2025 

 
 

Valentin Daniel Martins 
Secretário Municipal de Educação 

 
 

Fernanda Silva Sousa Campos 
Pregoeira Oficial do Município de Vera Mendes-PI 

 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

TERMO DE REFERÊNCIA  

1. APRESENTAÇÃO DO OBJETO 

A presente contrataça o tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, POR MEIO DE 

REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE TRANSPORTE DOS ALUNOS 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E PROFESSORES, SE FOR O CASO, DA ZONA 

RURAL, ASSENTAMENTOS E/OU ACAMPAMENTOS, EM ESTRADAS PAVIMENTADAS, NÃO 

PAVIMENTADAS E VICINAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE VERA MENDES – PI E ALUNOS MATRICULADOS NA UNIDADE ESCOLAR ESTADUAL 

JOÃO ANTONIO DA VERA NOS TERMOS DO CONVENIO PROETE.  

Considerando a necessidade do Municí pio de Vera Mendes, em oferecer aos estudantes 

transporte escolar, o presente procedimento tem por finalidade a contrataça o de empresa para a 

prestaça o de serviço de transporte escolar, conforme roteiro e hora rios contidos no presente termo. 

2. JUSTIFICATIVA DO OBJETO 

O municipio de Vera Mendes pretende contratar com base nas normas legais e regulamentares 

pertinentes a mate ria de atividades suplementares de transporte escolar gratuito para alunos 

matriculados na rede municipal e estadual e ensino, residentes na zona rural, assentamentos e 

acampamentos, sobre crite rio de avaliaça o das propostas por MENOR PREÇO por cada ITEM/ROTA, 

conforme especificaço es, quantidades e rotinas detalhadas nesse Termo de Refere ncia. 

Esta  na Declaraça o dos Direitos das Crianças, aprovada pelas Naço es Unidas, em seu Princí pio 7º:  

A criança terá direito a receber educação, que será gratuita e 

compulsória pelo menos no grau primário. Ser-lhe-á propiciada 

uma educação capaz de promover a sua cultura geral e 

capacitá-la em condições de iguais oportunidades, desenvolver 

as suas aptidões, sua capacidade de emitir juízo e seu senso de 

responsabilidade moral e social, e a tornar-se um membro útil 

da sociedade.  

O objeto deste Termo de Refere ncia se enquadra na categoria de serviços comuns ao qual se 

refere a Lei nº 10.520/2002, por possuir padro es de desempenho e caracterí sticas gerais e especificas 

usualmente encontradas no mercado, podendo ser licitado por meio da modalidade Prega o, 

obrigatoriamente na forma Eletro nica em observa ncia ao disposto no art. 1º, § 3º do Decreto nº 

10.024/2019, tendo em vista que sera o utilizados recursos pu blicos decorrentes de transfere ncias legais 

automa ticas repassadas, em parcelas, ao Municí pio pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educaça o - FNDE, a conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE, para custear 

a oferta de transporte escolar aos alunos da educaça o ba sica pu blica, residentes em a rea rural e, ainda, 

parcelas oriundas das receitas federais arrecadadas pela Unia o provenientes do Fundo de Manutença o e 

Desenvolvimento da Educaça o Ba sica e de Valorizaça o dos Profissionais da Educaça o - FUNDEB, exceto 

se ocorrerem razo es que impossibilitam a adoça o do prega o eletro nico.  

3. FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

O educando, em especial o mais carente, possui inu meras dificuldades para se manter na 

escola, tais como: a alimentaça o, o transporte, o vestua rio e o material dida tico para uso dia rio. Por este 

motivo, o legislador constituinte atrelou ao dever de oferecer a educaça o outras obrigaço es que 

complementam o direito ao ensino pu blico e por meio das quais se possibilita o acesso e a permane ncia 

do estudante no ambiente escolar.  



 

Art. 208. O dever do Estado com a educaça o sera  efetivado 

mediante a garantia de: 

 I - educaça o ba sica obrigato ria e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 

(dezessete) anos de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita 

para todos os que a ela na o tiveram acesso na idade pro pria; 

 [...]  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educaça o 

ba sica, por meio de programas suplementares de material dida tico 

escolar, transporte, alimentaça o e assiste ncia a  sau de. 

 

Art. 11, inc. VI da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional):  

Art. 11. Os Municí pios incumbir-se-a o de: 

 [...]  

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal. 

 [...] 

 

Lei nº 10.880, de 9 de junho de 2004, que institui o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do 

Escolar (PNATE).  

Resolução/CD/FNDE nº 5, de 28 de maio de 2015, que estabelece os critérios e as formas de 

transferência de recursos financeiros do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar (PNATE). 

Outro aspecto relevante e  a necessidade de adequaça o aos para metros estabelecidos no 

Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar (PNATE) e a s diretrizes do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educaça o (FNDE), garantindo que a prestaça o dos serviços esteja alinhada com os 

padro es de segurança, acessibilidade e qualidade exigidos pela legislaça o educacional e de tra nsito. Dessa 

forma, a contrataça o busca promover na o apenas a regularidade e pontualidade no transporte, mas 

tambe m assegurar veí culos adequados, motoristas capacitados e atendimento a s normas de 

acessibilidade para estudantes com deficie ncia ou mobilidade reduzida. 

Para atender a esta demanda, anualmente faz-se necessa ria a  contrataça o dos serviços de 

transporte escolar rodovia rio gratuito junto a terceiros para as linhas municipais, nos turnos matutino, 

vespertino e noturno, visando o atendimento regular dos alunos matriculados nas redes municipal e 

estadual de ensino, residentes na zona rural, que totalizam cerca de 358 (trezentos e cinquenta e oito) 

discentes, com o plano de garantir a esse conjunto de estudantes que residem a mais de 2 quilo metros de 

suas respectivas escolas, o fundamental acesso e a permane ncia na educaça o ba sica pu blica.  

 A contrataça o dos serviços de transporte escolar junto a terceiros se faz necessa rio para que 

seja ofertada essa atividade de maneira contí nua e sem interrupço es durante o ano letivo, em raza o da 

sua limitaça o que na o supre a demanda.  

 Ademais, consideram-se, como base desta justificativa os arts. 205 e 206, inc. I da Constituiça o 

Federal, bem como o art. 53, inc. I e V da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), que tratam do direito a  educaça o, assegurando o acesso e a permane ncia na escola pu blica.  

 

CF/88: Art. 205. A educaça o, direito de todos e dever do Estado e da 

famí lia, sera  promovida e incentivada com a colaboraça o da sociedade, 

visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 

exercí cio da cidadania e sua qualificaça o para o trabalho.  

Art. 206. O ensino sera  ministrado com base nos seguintes princí pios: 

 I - igualdade de condiço es para o acesso e permane ncia na escola;  

[...]  



 

Lei nº 8.069/1990: 

Art. 53. A criança e o adolescente te m direito a  educaça o, visando ao 

pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercí cio da 

cidadania e qualificaça o para o trabalho, assegurando-se lhes: 

I - igualdade de condiço es para o acesso e permane ncia na escola;  

[...]  

V - Acesso a  escola pu blica e gratuita pro xima de sua reside ncia.  

[...]  

Deve-se reiterar que a oferta de transporte escolar se faz necessa rio para atender a demanda da 

Secretaria Municipal da Educaça o, em virtude do iní cio do ano letivo, o qual e  utilizado pelos alunos que 

moram distante e que necessitam de transporte pu blico, para se locomoverem ate  os estabelecimentos 

de ensino. 

A realizaça o de um processo licitato rio por meio do sistema de registro de preços justifica-se 

pela necessidade de atender de forma flexí vel e eficiente a demanda varia vel do transporte escolar, que 

pode sofrer alteraço es em funça o de matrí culas, remanejamentos e mudanças nas condiço es das vias, 

garantindo a economicidade e a racionalizaça o dos recursos pu blicos. Esse modelo de contrataça o 

possibilita a gesta o eficiente dos recursos educacionais, assegurando a disponibilidade do serviço 

conforme as necessidades reais da rede municipal, sem gerar estoques desnecessa rios ou gastos 

excedentes. 

Assim, para garantir a implementaça o de polí ticas pu blicas para a educaça o e o pleno acesso do 

educando as unidades escolares das redes municipal e estadual de ensino, uma vez que a frota oficial de 

veí culos rodovia rios de propriedade do Municí pio, que se limita, na o basta, a Secretaria Municipal de 

Educaça o, deve complementar a oferta do serviço com a contrataça o de terceiros (pessoas jurí dicas de 

direito privado). E e  o que vem fazendo em anos passados, com a abertura de licitaço es e as consequentes 

formalizaço es de contratos que preveem obrigaço es para as duas partes, visando sempre a  garantia de 

acesso e permane ncia do aluno na escola pu blica 

 

4. DISPOSIÇÕES GERAIS DO CERTAME 

4.1 Crite rio de julgamento: Para julgamento das propostas sera  adotado o crite rio de MENOR PREÇO, 
POR ITEM/ROTA, observadas as condiço es definidas neste TERMO DE REFERE NCIA.  
 
4.2  Modalidade de Licitação: Prega o Eletro nico, modalidade surgida com o objetivo de aperfeiçoar o 

regime de licitaço es, levando a uma maior competitividade e ampliando a oportunidade de participaça o, 

por meio da desburocratizaça o dos procedimentos para a habilitaça o e das etapas do certame, sendo uma 

modalidade mais ce lere, que visa a busca pelas contrataço es de preços mais baixos pelos entes da 

Administraça o Pu blica. Dessa forma, pode-se falar em uma dualidade de benefí cios trazidos pelo prega o: 

maior agilidade nas contrataço es pu blicas e reduça o de gastos. 

4.3 Modo de Disputa: Aberto, em que os licitantes apresentara o lances pu blicos e sucessivos, com 

prorrogaço es. A etapa de lances da sessa o pu blica tera  duraça o de dez minutos, sendo prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos u ltimos dois minutos do perí odo de 

duraça o da rodada de lances. 

4.4 Condição de Serviço/Bem Comum: Os serviços a serem adquiridos, bem como os insumos que os 
acompanham, se enquadram como comuns, pois os padro es de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos, por meio de especificaço es usuais de mercado, cujas variaço es te cnicas na o 
influenciam no resultado da contrataça o. 
4.5 Subcontratação: E  permitida a subcontrataça o parcial do objeto, ate  o limite de 40% do valor total 
do contrato, nas seguintes condiço es: 



 

 

a) E  vedada a subcontrataça o completa ou da parcela principal da obrigaça o.  

b) Em qualquer hipo tese de subcontrataça o, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 

perfeita execuça o contratual, cabendo-lhe realizar a supervisa o e coordenaça o das atividades do 

subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigaço es 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontrataça o.  

c) A subcontrataça o depende de autorizaça o pre via e por escrito do contratante, a quem incumbe 

avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificaça o te cnica necessa rios para a execuça o do 

objeto.  

d) O contratado apresentara  a  Administraça o documentaça o que comprove a capacidade te cnica do 

subcontratado, que sera  avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.  

e) E  vedada a subcontrataça o de pessoa fí sica ou jurí dica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

ví nculo de natureza te cnica, comercial, econo mica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do o rga o 

ou entidade contratante ou com agente pu blico que desempenhe funça o na contrataça o ou atue na 

fiscalizaça o ou na gesta o do contrato, ou se deles forem co njuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, ate  o terceiro grau.  

4.6 Participação de Consórcios: Nesta licitaça o na o sera  admitida a possibilidade de Conso rcio de 
empresas, para garantia de maior competitividade entre os participantes. 
4.7 Referência de Preços: O valor total desta licitaça o e  baseado em ampla pesquisa de preços 
realizada conforme os me todos e justificativas contidas no Processo Administrativo que segue.  
4.8 Restrições de Competição Prevista em Lei: Na o Aplica vel ao grupo licitado, ja  que o valor 
estimado ultrapassa o previsto nos termos do art. 48, I, da Lei Complementar nº 123/2006. Na o havendo 
possibilidade operacional tambe m do estabelecimento de cotas reservadas. 
4.9 Fornecimento Não-Continuado: O fornecimento ocorrera  de forma continuada. 
4.10 O objeto desta contrataça o e  caracterizado como          na o se enquadrando como bem de luxo, 
conforme art. 20 da Lei Federal nº 14.133/21. 
4.11 Sistema Registro de Preços: No presente processo, adotou-se o SRP por tratar-se de contrataça o 
que, pelas caracterí sticas do objeto, ha  necessidade de contrataço es permanentes ou 
frequentes. 
4.12 Participação de cooperativas: Na o permitida a participaça o de cooperativas, desde que 
apresentem modelo de gesta o operacional adequado ao objeto desta licitaça o, com compartilhamento 
ou rodí zio das atividades de coordenaça o e supervisa o da execuça o dos serviços, e desde que os serviços 
contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediaça o 
ou subcontrataça o. 
 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

5.1 A descriça o da soluça o como um todo encontra-se pormenorizada em to pico especí fico dos Estudos 

Te cnicos Preliminares, ape ndice deste Termo de Refere ncia. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Da exigência de amostra 

6.1 Na o sera  exigida amostra para a presente contrataça o.  

 

Subcontratação 
6.2 Será admitida subcontratação conforme os termos do item 4.5 deste referido Termo de Referência, 
parte legitimado edital.  
 
Garantia da contratação 
6.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
 



 

7. ESPECIFICAÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
 

7.1 A Contrataça o fica condicionando a sua efica cia a partir da publicaça o, podendo ser prorrogado por 
iguais perí odos se for conveniente para a Contratante, na forma e nos termos do edital da licitaça o e da 
Lei nº 14.133/21. O transporte escolar sera  executado na zona rural e/ou zona urbana com destino as 
escolas, atrave s de o nibus, micro-o nibus, vans, Kombi e carros populares desde que fechados conforme 
especificaço es constantes neste Termo de Refere ncia e determinaço es legais, que passam a fazer partes 
integrantes deste Edital independente de transcriça o: 

a. Cabera  a  Divisa o de Transporte em conjunto com a Secretaria Municipal de Educaça o, a 
responsabilidade de gerenciar os serviços, fiscalizando e controlando os veí culos pelas rotas e linhas 
percorridas, ale m de verificar o nu mero de alunos que sera o indicados na planilha de atendimento 
fornecida pela Secretaria de Educaça o, conforme as informaço es dos diretores. 

b. Os serviços sera o executados atrave s de veí culos tipo O nibus, micro o nibus, vans e Kombi, Minivan ou 
furga o apropriados, em turnos alternados, trafegando em estradas pavimentadas, na o pavimentadas, 
ramais, riachos, lagos e igarape s, e estarem em perfeito estado de uso e conservaça o seguindo o que rege 
a legislaça o pro pria para o fornecimento do serviço ale m de estarem disponí veis para execuça o imediata 
apo s a comunicaça o formal desta PREFEITURA, sendo que os serviços sera o executados nos dias letivos, 
hora e locais que sera o estabelecidos pela secretaria Municipal de Educaça o deste Municí pio, podendo 
haver alteraço es dos mesmos a qualquer hora e momento, desde que haja necessidade e que esteja de 
comum acordo. 
c. ROTAS podera o por necessidades e convenie ncia da secretaria municipal de educaça o ser 
complementadas aos sa bados em que as escolas considerarem como suplemento do ano letivo. 
d. Os veí culos devera o estar em perfeito estado de conservaça o e com as manutenço es em dias. 

e. Os veí culos devera o estar seguindo rigorosamente o que tange a legislaça o de transido.  

f. Os motoristas que conduzirem o Transporte Escolar, devera o estar devidamente habilitados em suas 
categorias. 

g. Os motoristas que conduzirem o Transporte Escolar, devera o estar vestidos adequadamente para 
atender os alunos, tratando-os de forma respeitosa sem qualquer tipo de envolvimento ale m do 
profissional. 

h. E  necessa rio salientar que existe uma diferença de gastos com o transporte, quando o mesmo trafega 
em estradas pavimentadas e estradas na o pavimentadas, tipo de percurso, assim a empresa que concorrer 
devera  ter conhecimento do percurso, para depois na o alegar que na o podera  realizar o transporte. 

i. Os veí culos tipo o nibus, Micro-o nibus, Vans e Kombi, destinados ao transporte escolar devera o seguir a 
legislaça o vigente, com: cinto de segurança, extintores, dí stico de identificaça o de veí culo ESCOLAR entre 
outros. 

j. As empresas contratadas para execuça o dos serviços de Transporte de Escolares, devera o apresentar 
a Divisa o de Transporte, co pia de documentaça o: Habilitaça o do condutor na categoria adequada, 
Documentaça o dos veí culos atualizada, Curso de condutor de Transporte de Escolares, Certido es 
Criminais Negativas (Estadual e Federal), Documentaça o dos veí culos atualizadas; Vistorias; estarem em 
conformidade com os art.s 136,137,138 e 139 da Lei nº 9.503/1997 ( Co digo de Tra nsito Brasileiro) e em 
perfeitas condiço es de uso e manutença o adequada e estar em conformidade com eventuais normas 
expedidas pelo departamento de tra nsito.  

k. Os veí culos a serem vistoriados e que sera o utilizados na prestaça o do serviço devera o 
obrigatoriamente ser os mesmos relacionados na fase de habilitaça o, somente sendo permitida a 
substituiça o em caso comprovado de melhoria e no interesse pu blico, em especial da segurança dos 
alunos, desde que a autorizaça o seja formalizada de forma expressa pelo contratante; 

l. O Contratado devera  arcar com todas as despesas vindas da prestaça o do serviço, tais como 
combustí vel, encargos, manutença o perio dica. 
 
 

8. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
8.1 DESCRITIVO DAS ROTAS  
 



 

Nº ROTAS COORDENA
DAS 

INICIAL 

COORDENADA
S FINAL 

TURNO QT. 
ALUNOS 

QUAN
T. KM 

01 ROTA 1 - SERRA, SACO, 
QUEIMADAS DAS MELANCIAS – 
SEDE  

7°39′12.1″S, 
41°27′52.4″

W 

7°36′14.1″S, 
41°28′47.5″W 

MANHA / 
TARDE 

22 57,96 
KM 

02 ROTA 2 - MORADAS, CONTENTE 
- SEDE 

7°39′18.7″S, 
41°29′24.8″

W 

7°36′14.5″S, 
41°28′47.2″W 

MANHA / 
TARDE/ 
NOITE 

120 51,60 
KM 

05 ROTA 5 - JUAZEIRO, MUNDA O, 
BARRINHA, FORMOSA – SEDE 

7°38′59.3″S, 
41°29′55.6″

W 

7°36′14.3″S, 
41°28′47.5″W 

MANHA / 
TARDE 

52 54,08 
KM 

06 ROTA 6 - CHAPADA DO PONTAL, 
CAMPESTRE, GAMELEIRA - 
SEDE 

7°36′06.3″S, 
41°26′03.1″

W 

7°36′22.2″S, 
41°28′59.4″W 

MANHA / 
TARDE/ 
NOITE 

48 66,00 
KM 

07 ROTA 7 - PEDRA GRANDE, 
MORRO GRANDE, LAGOINHA 
DOS VENA NCIOS - SEDE 

7°36′59.5″S, 
41°27′42.1″

W 

7°36′12.2″S, 
41°28′48″W 

MANHA / 
TARDE 

36 47,20 
KM 

08 ROTA 8 - CUSTO DIO, 
CALDEIRA O, TANQUE DE 
TERRA, BALANÇAS, IPUEIRAS – 
SEDE 

7°31′32.7″S, 
41°26′53.9″

W 

7°36′12.1″S, 
41°28′47.6″W 

MANHA / 
TARDE/ 
NOITE 

87 112,74 
KM 

09 ROTA 9 - CANTOFRE, FORMIGA, 
BOM LUGAR, LAGOINHA, 
PEDRA LISA-SEDE 

7°31′43.2″S, 
41°31′21.4″

W 

7°36′12.3″S, 
41°28′48″W 

MANHA / 
TARDE/ 
NOITE 

117 114,96 
KM 

10 ROTA 10 - TANQUINHO,  

RECANTO II, RECANTO I, 
CHAPDA DOS TITICO, 
MORRO TORADO - SEDE 

7°35′09.1″S, 
41°31′17.7″

W 

7°36′22.2″S, 
41°28′59.6″W 

MANHA / 
TARDE 

58 44,44 
KM 

12 ROTA 12- LAGOA DO 
MUCAMBO, LAGOA DOS 
CAVALO, ASSENTAMENTO– 
SITIO.  

7°37′32.8″S, 
41°34′21″W 

7°32′51.6″S, 
41°34′05″W 

MANHA / 
TARDE 

12 
66,28 
KM 

13 ROTA 13 - LAGOA DO FOGO, 
LAGOA DO CANTO - SITIO 

7°34′38.8″S, 
41°32′53.6″

W 

7°32′51.4″S, 
41°34′04.8″W 

MANHA / 
TARDE 

40 
34,8 
KM 

14 ROTA 14 - CONDADO, SITIO 
DOS ABILIO – SITIO.  

7°33′16″S, 
41°38′17.3″

W 

7°32′51.4″S, 
41°34′04.8″W 

MANHA  
 

10 38,08 
KM 

15 ROTA 15- LAGOA DO 
MUCAMBO, LAGOA DOS 
CAVALO, ASSENTAMENTO, 
LAGOA DO FOGO, LAGOA DO 
CANTO, SITIO DO MEIO, OLHO 
D´A GUA VELHO, JIBOIA - SEDE 

7°34′38.7″S, 
41°32′53.6″

W 

7°36′13.8″S, 
41°28′47.6″W 

MANHA / 
TARDE/ 
NOITE 

99 100,38 
KM 

16 ROTA 16 - FORMIGA, BOM 
LUGAR, PEDRA LISA, 
UMBUZEIRO, CANTOFRE- (ESC. 
MATIAS Fº DO NASCIMENTO 

7°31′55.8″S, 
41°30′31.3″

W 

7°32′09.8″S, 
41°31′15.4″W 

MANHA / 
TARDE 

16 37,92 
KM 
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

9.1 As observa ncias quanto as obrigaço es da contratante e da contratada sa o aquelas estabelecidas no 
edital do certame e seus anexos, em especial, minuta de contrato, em conformidade com as disposiço es 
da Lei nº 14.133/2021.  
9.1 Em conformidade com a Lei municipal 306/2024 de 27 de novembro de 2024 e o Decreto 0046/2024 

de 2 de dezembro de 2024, determinam a obrigatoriedade de assinaturas digitais para todos os atos 

relacionados ao presente processo licitato rio. 

 

10. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA: 

 

10.1 A solicitaça o do serviço, objeto deste termo, sera  efetuado pelo Municí pio atrave s da Secretaria de 
Educaça o por meio de Nota de Empenho - NE, sendo encaminhada por correio eletro nico ao endereço 

indicado pelo licitante vencedor.  

10.2 As entregas devem ocorrer em dias letivos, diretamente na Unidade Escolar indicada pela Secretaria 

de Educaça o, respeitando-se o hora rio de recebimento: Das 7h30min a s 11h30min e das 13h a s 17h.  

10.3 A disponibilizaça o dos veí culos sera  definida mediante a emissa o das Notas de Empenho de acordo 

com itinera rio, cujo prazo de fornecimento devera  ser realizado EM ATÉ 48 (quarenta e oito) HORAS 

contados apo s o recebimento das Notas de Empenho, sob pena de incorrer nas sanço es e penalidades 

previstas na Lei 14.133/2021, e devera  ser executado conforme a quantidade e condiço es estabelecidas 

na Nota de Empenho e especificaço es previstas no Edital e seus anexos. A Proponente vencedora cara  

obrigada a reexecuça o, a s suas expensas, os serviços que forem recusados ou que na o estiverem de acordo 

com o disposto neste Edital e seus anexos. 

10.4 A prestaça o do serviço devera  ser realizada diariamente, de acordo com a necessidade do itinera rio, 

percurso a ser percorrido linhas. 

10.5 Na o transferir a outrem a execuça o do objeto e demais obrigaço es avençadas; 

 

11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

11.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
11.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
11.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
11.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
11.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 
11.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
Gestor do Contrato 



 

11.7 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
11.8 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
II). 
11.9 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, III). 
11.10 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 
de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
11.11 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal conforme o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
11.12 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
11.14 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 
 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

Recebimento 

 

11.15  Os produtos sera o recebidos provisoriamente, de forma suma ria, no ato do abastecimento, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsa vel pelo 

acompanhamento e fiscalizaça o do contrato, para efeito de posterior verificaça o de sua conformidade 

com as especificaço es constantes no Termo de Refere ncia e na proposta. 

11.16  Os bens podera o ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento proviso rio, 

quando em desacordo com as especificaço es constantes no Termo de Refere ncia e na proposta, devendo 

ser substituí dos no prazo de 03 (tre s) horas, a contar da notificaça o da contratada, a s suas custas, sem 

prejuí zo da aplicaça o das penalidades. 

11.17  O recebimento definitivo ocorrera  no prazo de 10 (dez) dias u teis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administraça o, apo s a verificaça o da qualidade 

e quantidade do material e consequente aceitaça o mediante termo detalhado. 

11.18  O prazo para recebimento definitivo podera  ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual perí odo, quando houver necessidade de dilige ncias para a aferiça o do atendimento 

das exige ncias contratuais. 

11.19  No caso de controve rsia sobre a execuça o do objeto, quanto a  dimensa o, qualidade e quantidade, 

devera  ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se a  empresa para 

emissa o de Nota Fiscal no que pertine a  parcela incontroversa da execuça o do objeto, para efeito de 

liquidaça o e pagamento. 

11.20  O prazo para a soluça o, pelo contratado, de inconsiste ncias na execuça o do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administraça o 



 

durante a ana lise pre via a  liquidaça o de despesa, na o sera  computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

11.21 O recebimento proviso rio ou definitivo na o excluira  a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade e tico-profissional pela perfeita execuça o do contrato. 

 

Prazo de pagamento 

11.22  O pagamento sera  efetuado no prazo ma ximo de ate  30 (trinta) dias, contados a partir da data 

final do perí odo de adimplemento a que se referir. 

 

Forma de pagamento 

11.23 O pagamento sera  realizado por meio de ordem banca ria, para cre dito em banco, age ncia e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

11.24 Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banca ria para 

pagamento. 

11.25 Quando do pagamento, sera  efetuada a retença o tributa ria prevista na legislaça o aplica vel. 

 

11.25.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, sera o 

retidos na fonte, quando da realizaça o do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaça o 

vigente. 

 

11.26 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, na o sofrera  a retença o tributa ria quanto aos impostos e contribuiço es abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficara  condicionado a  apresentaça o de comprovaça o, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributa rio favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

12 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO  

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.15 O fornecedor sera  selecionado por meio da realizaça o de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoça o do crite rio de julgamento pelo MENOR 

PREÇO, POR ITEM. 

 

Forma de fornecimento 

12.16 O fornecimento do objeto sera  parcelado. 

 

Exigências de habilitação 

12.17 Para fins de habilitaça o, devera  o licitante comprovar os requisitos previstos no edital. 

 

Declarações Obrigatórias 

12.17.1 Caso na o haja campo pro prio para assinalar no sistema adotado, o licitante devera  enviar 

juntamente com os documentos de habilitaça o, declaraça o de que: 

 

12.17.1.1 esta  ciente e concorda com as condiço es contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituiça o Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenço es 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitaça o definidos no instrumento convocato rio; 

12.17.1.2 na o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e na o emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiça o de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituiça o; 



 

12.17.1.3 na o possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituiça o Federal; 

12.17.1.4 cumpre as exige ncias de reserva de cargos para pessoa com deficie ncia e para reabilitado da 

Previde ncia Social, previstas em lei e em outras normas especí ficas. 

12.17.1.5 CASO COOPERATIVA: cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

12.17.1.6 Caso de fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa: cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

12.17.1.7 Cumpre as exige ncias de reserva de cargos para pessoa com deficie ncia e para reabilitado da 

Previde ncia Social, previstas em lei e em outras normas especí ficas. 

12.17.1.8 atende aos requisitos de habilitaça o. 

12.17.1.9 suas propostas econo micas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituiça o Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenço es coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

 

13 DO ENVIO DA PROPOSTA  

13.15 As observa ncias quanto ao envio da proposta sa o aquelas estabelecidas no edital da contrataça o, 

em conformidade com as disposiço es da Lei nº 14.133/2021, sem prejuí zo do exigido neste Termo de 

Refere ncia: 

 

a) A fase de habilitaça o sucedera  as fases de apresentaça o de propostas e lances e de julgamento. 

b) Na o sera  exigida garantia de proposta como requisito de pre -habilitaça o. 

c) O licitante devera  enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletro nico, dos campos 

indicados, devendo conter as informaço es similares a  especificaça o deste Termo de Refere ncia. 

d) A proposta comercial tera  validade mí nima de 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura da 

sessa o pu blica. 

 

14 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

14.15 As observa ncias quanto a abertura da sessa o, classificaça o das propostas e formulaça o dos lances, 

sa o aquelas estabelecidas no edital da contrataça o, em conformidade com as disposiço es da Lei nº 

14.133/2021. Sem prejuí zo do exigido neste Termo de Refere ncia: 

 

a) Para julgamento das propostas sera  adotado o crite rio de MENOR PREÇO. 

b) O intervalo mí nimo de diferença de valores entre os lances, que incidira  tanto em relaça o aos lances 

intermedia rios quanto em relaça o a  proposta que cobrir a melhor oferta, devera  ser de R$ 0,01 (um 

centavo).  

c) Sera  adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto”. 

d) O prazo para o licitante detentor da melhor proposta encaminhar proposta adequada ao u ltimo lance 

ofertado ou negociado, em formato digital, via sistema, e  de 2 (duas) horas contadas a partir da solicitaça o 

do pregoeiro. 

 

15 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

15.15 As observa ncias quanto as sanço es administrativas aos licitantes sa o aquelas estabelecidas no 

edital da contrataça o, em conformidade com as disposiço es da Lei nº 14.133/2021. 

 

16 DO REGISTRO DE PREÇOS  



 

16.15 As observa ncias quanto as condiço es do Registro de Preços sa o aquelas estabelecidas no edital do 

certame e seus anexos, em especial, minuta da Ata de Registro de Preços, em conformidade com as 

disposiço es da Lei nº 14.133/2021. 

 

17 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

17.1 A divulgação do valor estimado para a contratação do transporte escolar no município de Vera 
Mendes – PI visa assegurar a transparência e ampliar a competitividade do certame, em conformidade 
com os princípios da publicidade e eficiência previstos na Lei nº 14.133/2021. A publicação do valor 
permite que os licitantes apresentem propostas mais realistas e compatíveis com a realidade do mercado, 
evitando distorções e contribuindo para a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública. 

17.2 Além disso, o objeto da contratação possui custos amplamente conhecidos no setor, baseados em 
parâmetros técnicos como quilometragem, tipo de veículo e condições das vias, o que reduz os riscos de 
direcionamento e favorecimento. A divulgação também fortalece o controle social e a fiscalização pelos 
órgãos competentes, garantindo a correta aplicação dos recursos públicos e prevenindo 
questionamentos que possam comprometer a celeridade do processo licitatório. 

18 DAS INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  

18.1 Conforme disposto no art. 17 do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, que regulamenta o 

Sistema Registro de Preços, a indicaça o da disponibilidade de cre ditos orçamenta rios somente sera  

exigida para a formalizaça o do contrato ou de outro instrumento ha bil. 

 

19 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

a) A presente licitaça o na o importa necessariamente em contrataça o, podendo o o rga o ou entidade 

compradora revoga -la, no todo ou em parte, por razo es de interesse pu blico, derivadas de fato 

superveniente comprovado ou anula -la por ilegalidade, de ofí cio ou por provocaça o mediante ato escrito 

e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitaça o, podendo, 

ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

b) O proponente e  responsa vel pela fidelidade e legitimidade das informaço es prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitaça o. A falsidade de qualquer documento apresentado 

ou a inverdade das informaço es nele contidas implicara  a imediata desclassificaça o do proponente que o 

tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisa o do contrato ou da prestaça o dos serviços, 

sem prejuí zo das demais sanço es cabí veis; 

c) E  facultado ao Pregoeiro, ou a  autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitaça o, promover 

dilige ncias com vistas a esclarecer ou a complementar a instruça o do processo, inclusive demonstraça o 

de exequibilidade da proposta; 

d) Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais devera o faze -lo no prazo 

determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificaça o/inabilitaça o; 

e) O desatendimento de exige ncias formais na o essenciais na o importara  no afastamento do proponente, 

desde que seja possí vel a aferiça o da sua qualificaça o e a exata compreensa o da sua proposta; 

f) As normas que disciplinam este Prega o sera o sempre interpretadas em favor da ampliaça o da disputa 

entre os proponentes, desde que na o comprometam o interesse da Administraça o, a finalidade e a 

segurança da contrataça o; 

g) As deciso es referentes a este processo licitato rio podera o ser comunicadas aos proponentes por 

qualquer meio de comunicaça o que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicaça o em Dia rio 

Oficial; 

h) E  vedada a qualquer pessoa fí sica ou jurí dica, a representaça o, na presente licitaça o em mais de uma 

empresa. 

i) Os casos na o previstos neste Termo de Refere ncia sera o decididos pelo Pregoeiro. 



 

j) A participaça o do proponente nesta licitaça o implica em aceitaça o de todos os termos do Edital e seus 

anexos. 

k) O foro designado para julgamento de quaisquer questo es judiciais resultantes desta Contrataça o sera  

o do Municí pio de Itaino polis – Piauí . 

 

Vera Mendes – PI, na data de sua assinatura 

 

 

Valentin Daniel Martins 

Secreta rio Municipal de Educaça o 



 

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR – ETP 
BASE LEGAL: LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 (ART. 18, INCISO I, § 1º E § 2º). 

 
SETOR 
REQUISITANTE: 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇOS COM 
BASE NA LEI 14.133/2021. 

 
1. INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 
estudos para a contrataça o de soluça o que atendera  a  necessidade abaixo especificada. 
O objetivo principal e  estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor soluça o 
para supri-la, em observa ncia a s normas vigentes e aos princí pios que regem a Administraça o Pu blica. 
 

2. OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTÍNUOS DE TRANSPORTE DOS ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
E PROFESSORES, SE FOR O CASO, DA ZONA RURAL, ASSENTAMENTOS E/OU ACAMPAMENTOS, EM 
ESTRADAS PAVIMENTADAS, NÃO PAVIMENTADAS E VICINAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VERA MENDES – PI E ALUNOS MATRICULADOS NA 
UNIDADE ESCOLAR ESTADUAL JOÃO ANTONIO DA VERA NOS TERMOS DO CONVENIO PROETE. 
 

3. NATUREZA E FINALIDADE DA AQUISIÇÃO 
O presente Estudo Te cnico Preliminar tem como objetivo justificar a reabertura do processo 

licitato rio voltado a  contrataça o de empresa para execuça o dos serviços de transporte escolar no a mbito 
municipal. Durante a tramitaça o da etapa anterior, foram identificadas oportunidades de aprimoramento 
nos documentos que compo em o certame. Tais ajustes visam assegurar maior clareza, segurança jurí dica 
e alinhamento com os princí pios que regem a Administraça o Pu blica. 

 
A decisa o de relançar o procedimento decorre, portanto, de uma postura preventiva e responsa vel 

da gesta o, que busca continuamente aperfeiçoar seus instrumentos de contrataça o, promovendo maior 
transpare ncia, economicidade e efetividade na prestaça o dos serviços pu blicos. 

 
O município de Vera Mendes – PI, está localizado em uma região com vastas áreas rurais e 

comunidades dispersas, enfrenta desafios logísticos significativos para garantir o acesso à educação de 
qualidade para todos os seus estudantes. Em conformidade com o compromisso assumido pelo Brasil 
junto à Declaração dos Direitos das Crianças, aprovada pelas Nações Unidas, especialmente em seu 
Princípio 7º, que assegura o direito da criança a uma educação gratuita e obrigatória, é imprescindível 
que a administração municipal promova condições adequadas para o transporte escolar, garantindo 
segurança, acessibilidade e regularidade no deslocamento dos alunos. 

 
O presente Estudo Técnico Preliminar - ETP visa dar apoio ao ensino público como mecanismo 

indispensável para garantir o acesso e a permanência dos alunos e embasar o Termo de Referência, 
conforme previsto na Resolução SEED 777, de 18 de fevereiro de 2013, e na Lei nº 10.709/2003, de forma 
a relacionar as condições, descrições, quantidades, valores estimados, frequência e periodicidade dos 
serviços. 

 
Considerando a formalização de demanda pela Secretaria Municipal de Educação, este ETP tem 

como objetivo levantar sobre a viabilidade técnica na contratação dos serviços de Transporte Escolar 



 

Diário em regime de execução indireta e de forma contínua para os alunos matriculados no ensino 
público, residentes no municipio e em zonas mais afastadas. 

 
A necessidade dessa contratação encontra respaldo na Lei nº 10.880, de 9 de junho de 2004, 

que institui o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar (PNATE), regulamentado pela 
Resolução/CD/FNDE nº 5, de 28 de maio de 2015, a qual estabelece os critérios e as formas de 
transferência de recursos financeiros do programa. Tais normativas visam assegurar a aplicação eficiente 
dos recursos públicos, promovendo a universalização do acesso à educação, com especial atenção às 
crianças e adolescentes que residem em zonas rurais e localidades de difícil acesso, assegurando a 
igualdade de oportunidades e a redução das desigualdades regionais. 

 
A contratação dos serviços de transporte escolar tem natureza contínua, sendo essencial para a 

manutenção da política pública educacional municipal, ao proporcionar meios adequados para que os 
alunos frequentem regularmente as unidades escolares, garantindo sua permanência e aprendizagem. O 
sistema de transporte escolar é um elo fundamental na estrutura educacional do município, contribuindo 
diretamente para a redução da evasão escolar, a melhoria dos índices de desempenho acadêmico e a 
inclusão social dos alunos que enfrentam barreiras geográficas para o acesso à escola. 

 
A opção pela contratação por Sistema de Registro de Preços (SRP) busca garantir flexibilidade 

e economicidade na gestão dos recursos públicos, possibilitando ajustes na oferta do serviço conforme a 
demanda escolar ao longo do ano letivo. Dessa forma, a administração municipal assegura a 
disponibilidade contínua do transporte, alinhada aos princípios da eficiência, economicidade e 
vantajosidade, conforme estabelecido na Lei nº 14.133/2021, garantindo a prestação do serviço de 
forma segura, transparente e com qualidade. 

 
Além disso, a execução do serviço exigirá que a empresa contratada atenda aos requisitos técnicos 

e operacionais estabelecidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/1997), bem como às 
diretrizes do PNATE e do FNDE, assegurando que os veículos estejam em perfeitas condições de operação 
e que os motoristas sejam devidamente capacitados para o transporte de escolares, com foco na 
segurança e no conforto dos alunos. 

 
Durante a tramitação do processo anterior, foram identificadas oportunidades de aprimoramento 

nos documentos convocatórios, especialmente quanto às rotas, critérios técnicos e parâmetros 
contratuais. Com base em análise técnica e jurídica, optou-se, de forma preventiva, pelo relançamento da 
licitação, visando maior segurança jurídica, adequação à demanda e ampliação da competitividade, em 
alinhamento aos princípios da legalidade, eficiência e transparência. 

 
A nova contratação busca assegurar a continuidade e a qualidade do transporte escolar, 

promovendo o acesso à educação e reafirmando o compromisso do Município de Vera Mendes – PI com 
o desenvolvimento social e a garantia de direitos. 

 
4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 
Garantir o transporte escolar adequado aos alunos da rede municipal de ensino do municipio e  

uma aça o essencial para assegurar o direito a  educaça o de forma igualita ria, especialmente para aqueles 
que residem em a reas rurais e de difí cil acesso. A dista ncia entre as reside ncias e as unidades escolares, 
somando a s condiço es preca rias das estradas vicinais, torna invia vel a locomoça o regular dos estudantes 
sem o suporte de um transporte estruturado e seguro. Dessa forma, a contrataça o desse serviço se 
configura como uma necessidade inadia vel para garantir a freque ncia escolar, prevenir a evasa o e 
contribuir para o desenvolvimento educacional da regia o. 

 
O transporte escolar tambe m representa um instrumento estrate gico para o cumprimento das 

diretrizes legais, como a Lei nº 10.880/2004, que institui o Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte do Escolar (PNATE), e a Resolução/CD/FNDE nº 5/2015, que regulamenta a aplicaça o dos 
recursos federais destinados ao serviço. Ale m disso, o Co digo de Tra nsito Brasileiro (Lei nº 9.503/1997) 



 

estabelece padro es rigorosos de segurança para o transporte de escolares, exigindo veí culos em boas 
condiço es e condutores devidamente habilitados, reforçando a necessidade de contrataça o de uma 
empresa especializada que atenda a tais requisitos. 

Outro fator relevante e  o impacto positivo que um transporte escolar eficiente gera na qualidade 
do ensino. A pontualidade e a segurança no deslocamento dia rio permitem que os alunos cheguem a  
escola em condiço es adequadas para o aprendizado, contribuindo para a melhoria dos indicadores 
educacionais do municí pio e para o cumprimento das metas do Plano Municipal de Educaça o. Sem essa 
estrutura, os estudantes enfrentariam dificuldades que poderiam comprometer seu desempenho 
acade mico e, consequentemente, suas oportunidades futuras. 

 
Por fim, considerando a necessidade de otimizaça o dos recursos pu blicos e a variabilidade da 

demanda ao longo do ano letivo, a contrataça o por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP) se 
mostra a soluça o mais eficiente. Esse modelo possibilita a gesta o flexí vel e econo mica do serviço, 
permitindo ajustes conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Educaça o, sem comprometer a 
continuidade e a qualidade do transporte oferecido. 

 
5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
A contrataça o de empresa, por meio de registro de preços para prestaça o de serviços contí nuos 

de transporte dos alunos da educaça o ba sica da rede municipal de ensino e professores, se for o caso, da 
Zona Rural, assentamentos e/ou acampamentos, em estradas pavimentadas, na o pavimentadas e vicinais, 
para atender as necessidades da secretaria municipal de educaça o de Vera Mendes – PI, devera  atender 
aos seguintes requisitos:  

 
• Experiência e Capacidade Técnica: A empresa contratada devera  comprovar experie ncia na 

execuça o de serviços similares, apresentando atestados de capacidade te cnica fornecidos por 
entes pu blicos ou privados que demonstrem sua aptida o para a prestaça o de serviços de 
transporte escolar em a reas rurais e de difí cil acesso, quando necessa rio. Devera  ainda comprovar 
regularidade fiscal, trabalhista e previdencia ria, conforme exigido pela Lei nº 14.133/2021, 
assegurando sua plena habilitaça o para execuça o do contrato. 

• Qualidade e Segurança dos Veículos: Todos os veí culos utilizados devera o estar em 
conformidade com as exige ncias do Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/1997) e das 
regulamentaço es vigentes, sendo obrigato ria a apresentaça o de documentaça o atualizada, 
incluindo licenciamento, seguro obrigato rio e laudos de vistoria veicular. Os veí culos devera o 
estar equipados com cintos de segurança em todos os assentos, sinalizaça o adequada de 
transporte escolar e dispositivos de acessibilidade para alunos com deficie ncia ou mobilidade 
reduzida. 

• Qualificação dos Motoristas e Monitores: Os condutores devera o possuir Carteira Nacional 
de Habilitação (CNH) categoria "D", curso especí fico para transporte escolar e experie ncia 
comprovada na funça o. Ale m disso, devera  ser disponibilizado monitor responsa vel pelo 
acompanhamento dos alunos durante os trajetos, com capacitaça o em primeiros socorros e 
gesta o de conflitos, visando garantir a segurança e o bem-estar dos estudantes. 

• Execução das Rotas e Horários: A empresa devera  cumprir rigorosamente os itinera rios 
estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educaça o, abrangendo zonas rurais, assentamentos e 
acampamentos, com estradas pavimentadas, na o pavimentadas e vicinais. A pontualidade nas 
rotas matutinas e vespertinas e  essencial, devendo ser respeitados os hora rios de saí da e chegada 
conforme o calenda rio escolar. 

• Garantia de Continuidade dos Serviços: A contratada devera  assegurar a continuidade dos 
serviços de transporte escolar, com disponibilizaça o de veí culos substitutos em caso de falhas 
meca nicas, indisponibilidades ou quaisquer intercorre ncias que possam comprometer a 
prestaça o do serviço, garantindo a regularidade do deslocamento dos alunos. 

• Manutenção Preventiva e Corretiva: Os veí culos utilizados devera o passar por manutenço es 
perio dicas, assegurando seu pleno funcionamento e eliminando riscos operacionais. A empresa 
devera  apresentar planos de manutença o preventiva e corretiva, conforme especificaço es do 
fabricante e exige ncias normativas do setor de transporte escolar. 



 

• Segurança Operacional e Controle de Qualidade: A empresa devera  implementar protocolos 
de segurança para embarque e desembarque dos alunos, sinalizaça o adequada nas paradas e 
cumprimento das normas de tra nsito vigentes. Ale m disso, devera  manter registros detalhados 
de quilometragem percorrida, consumo de combustí vel e eventuais ocorre ncias durante os 
trajetos, garantindo controle e fiscalizaça o por parte da administraça o municipal. 

• Sustentabilidade e Responsabilidade Socioambiental: Sempre que possí vel, a empresa devera  
adotar pra ticas sustenta veis, como o uso de veí culos com menor emissa o de poluentes, a correta 
destinaça o de resí duos gerados durante as operaço es e a implementaça o de medidas que 
contribuam para a preservaça o ambiental. 

• Transparência e Conformidade Legal: O cumprimento das normas legais e regulamentares 
devera  ser rigorosamente observado, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, garantindo a 
transpare ncia na execuça o do contrato e a prestaça o de contas junto aos o rga os de controle. 
 
A Contratada, os veí culos e os condutores devera o obedecer integralmente a s disposiço es do 

Co digo de Tra nsito Brasileiro, DETRAN, e suas alteraço es, e das Resoluço es do CETRAN, CONTRAN e 
CONATRAN e demais normas vigentes. 

 
No momento da licitaça o a contratada devera  apresentar declaraça o de que conhece as condiço es 

locais para execuça o do objeto, ou que tem pleno conhecimento das condiço es e peculiaridades inerentes 
a  natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que na o utilizara  deste para 
quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças te cnicas ou financeiras com a contratante. 
A licitante deve ter atença o quanto a  localizaça o da rota em virtude de estarem localizadas principalmente 
em zona rural, com estradas na o pavimentadas (de cha o). 

 
Esses requisitos visam assegurar a qualidade e a confiabilidade dos serviços contratados, 

promovendo o acesso seguro e eficiente a  educaça o para todos os alunos da rede de ensino de Vera 
Mendes – PI, respeitando as particularidades do territo rio e as necessidades da comunidade escolar. 

 

5.1 REQUISITOS NORMATIVOS QUE DISCIPLINAM OS SERVIÇOS A SEREM 
CONTRATADOS 

a) Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitaço es e Contratos Administrativos; 
b) Lei nº 10.880, de 9 de junho de 2004, que institui o Programa Nacional de Apoio ao Transporte do 

Escolar (PNATE).  

c) Resolução/CD/FNDE nº 5, de 28 de maio de 2015, que estabelece os critérios e as formas de 
transferência de recursos financeiros do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar 
(PNATE). 

d) Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) 
e) E demais legislaçoes vigentes, correspondem ao objeto a ser licitado.  

 
6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
A demanda prevista sera  resultado do programa de necessidades estabelecido, vistoria pre via te cnica da 
necessidade, levantamento detalhado dos serviços e as quantidades deles, elaboraça o do Termo de 
Refere ncia, elaborados por equipe te cnica devidamente capacitada, que resultara  no orçamento completo 
do serviço a ser executada, inclusive com valor final de refere ncia da contrataça o. 
 
7. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A 
CONTRATAR 

O Levantamento de Mercado refere-se a um processo sistema tico de pesquisa e ana lise das 
opço es disponí veis no mercado antes de tomar uma decisa o de contrataça o. Essa pra tica envolve a coleta 
de informaço es sobre fornecedores, produtos, serviços e soluço es relacionadas ao projeto em questa o. 
O objetivo e  obter uma visa o abrangente das alternativas possí veis, permitindo uma escolha embasada 
e eficiente. 



 

Por tanto a  contrataça o de empresa, por meio de registro de preços para prestaça o de serviços 
contí nuos de transporte dos alunos da educaça o ba sica da rede municipal de ensino e professores, se for 
o caso, da Zona Rural, assentamentos e/ou acampamentos, em estradas pavimentadas, na o 
pavimentadas e vicinais, para atender as necessidades da secretaria municipal de educaça o de Vera 
Mendes – PI, pode-se apresentar diversas vantagens e e  mais via vel para o municí pio por va rias razo es. 

 
Portanto, a contrataça o de empresa, por meio de registro de preços, para a prestaça o de 

serviços contí nuos de transporte dos alunos da educaça o ba sica da rede municipal de ensino e 
professores, se for o caso, da zona rural, assentamentos e/ou acampamentos, em estradas pavimentadas, 
na o pavimentadas e vicinais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educaça o de Vera 
Mendes – PI, apresenta diversas vantagens e se mostra a alternativa mais via vel para o municí pio por 
va rias razo es: 

• Flexibilidade e Adaptação às Demandas: O sistema de registro de preços permite que a 
administraça o municipal contrate os serviços conforme a necessidade, garantindo maior 
flexibilidade para adequaça o a s variaço es no nu mero de alunos e a s condiço es das rotas ao longo 
do ano letivo, sem comprometer a eficie ncia operacional. 

• Economicidade e Planejamento Orçamentário: A utilizaça o do registro de preços possibilita 
uma gesta o financeira mais eficiente, permitindo que os pagamentos sejam realizados conforme 
a execuça o dos serviços, otimizando os recursos pu blicos e evitando despesas desnecessa rias com 
contrataço es emergenciais. 

• Ampliação da Competitividade: A divulgaça o do valor estimado e a adoça o do crite rio de menor 
preço incentivam a participaça o de um maior nu mero de empresas, promovendo uma 
concorre ncia sauda vel que resulta na seleça o da proposta mais vantajosa para a administraça o 
pu blica, em conformidade com os princí pios da isonomia e da transpare ncia previstos na Lei nº 
14.133/2021. 

• Padronização da Qualidade dos Serviços: A contrataça o por registro de preços permite que a 
administraça o municipal estabeleça requisitos te cnicos detalhados para a prestaça o do serviço, 
garantindo que a empresa contratada atenda a padro es de segurança, qualidade e conformidade 
com as normativas vigentes, como o Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/1997) e as 
diretrizes do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE). 

• Garantia de Continuidade e Regularidade: A modalidade possibilita que o serviço seja prestado 
de forma contí nua e ininterrupta, assegurando que os alunos da rede municipal de ensino tenham 
transporte seguro e pontual durante todo o perí odo letivo, evitando interrupço es que possam 
comprometer a freque ncia escolar. 

• Redução de Riscos Operacionais: A terceirizaça o do serviço transfere a  empresa contratada a 
responsabilidade pela manutença o preventiva e corretiva dos veí culos, capacitaça o dos motoristas 
e monitores, bem como o cumprimento das normas de segurança, reduzindo a carga operacional 
da administraça o municipal e mitigando riscos de falhas na execuça o do transporte. 

• Atendimento às Exigências Legais: O modelo de registro de preços proporciona segurança 
jurí dica a  administraça o municipal, garantindo a conformidade com a legislaça o vigente, 
permitindo uma fiscalizaça o contí nua do contrato e assegurando que os serviços sejam prestados 
dentro dos padro es exigidos pelos o rga os de controle e fiscalizaça o. 
 
Dessa forma, a contrataça o por meio de registro de preços se revela uma escolha estrate gica para 

o municí pio de Vera Mendes – PI, assegurando um serviço de transporte escolar eficiente, econo mico e de 
qualidade, que contribui para o fortalecimento das polí ticas educacionais e para a melhoria do acesso a  
educaça o de forma segura e inclusiva. 

 
7.1 DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO “PREGÃO ELETRÔNICO” 

A escolha da modalidade “Prega o Eletro nico” se justifica pela ampla publicidade na contrataça o 
da empresa que ira  executar os serviços previstos, mas tambe m pela possibilidade de atestar previamente 
que as empresas interessadas em participar do certame possuem os requisitos mí nimo de qualificaça o 
exigidos para execuça o do objeto a ser licitado, contido na Lei n° 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 



 

O Prega o Eletro nico caracteriza-se como modalidade de licitaça o, sendo definida no art. 6, inciso 
XLI, pela Lei n.14.133/2021, como adequada para contrataça o de bens e serviços comuns. No Prega o a 
disputa de preços acontece entre quaisquer interessados, desde que comprovem preencher os requisitos 
de qualificaça o nos termos exigidos pelo edital. 

 
A nova lei de licitaço es em seu art. 29, determina que a Concorre ncia e o Prega o seguem o rito 

procedimental comum, ou seja, possuem as fases: preparato ria, de divulgaça o de edital de licitaça o, de 
apresentaça o de propostas e lances, quando for o caso, de julgamento, de habilitaça o, recursal e de 
homologaça o. 

 
Para a escolha da modalidade apropriada, na fase de planejamento, deve-se considerar a aplicaça o 

do Prega o sempre que o objeto possuir padro es de desempenho e qualidade que possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, sendo que na o se aplicara  o Prega o a s contrataço es de serviços 
te cnicos especializados de natureza predominantemente intelectual e de obras e serviços de engenharia, 
desde que estes na o se qualifiquem como comuns. 

 
7.1. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO “MENOR PREÇO” 

Nos termos do art. 6º, inciso XLI, da Lei nº 14.133/21, a concorre ncia enquanto modalidade 
de Prega o Eletro nico para contrataça o de bens e serviços comuns, podera  ter como crite rio de 
julgamento os seguintes: 

a) menor preço; 

b) maior desconto; 
Diante das possibilidades apresentadas pelo regramento de licitaço es, considerando todo o 

ciclo de vida do contrato e a seleça o da proposta apta a gerar o resultado de contrataça o mais vantajoso 
para a Administraça o Pu blica, o crite rio de julgamento a ser adotado sera  o de menor preço. 

 
A escolha do tipo “Menor Preço” se justifica por ser esse o tipo mais vantajoso a  Administraça o 

Pu blica, aumentando a competiça o entre as empresas participantes do certame, possibilitando assim, 
que a proposta vencedora seja realmente aquela de menor preço, dentro das especificaço es constantes 
no edital, gerando com isso, economia aos cofres pu blicos. 

 
7.2. DO FRACIONAMENTO DO LOTE 

A justificativa para o fracionamento do objeto por itens, pode ser apresentada com base no 
seguinte ponto: 

 
A licitaça o pu blica representa um mecanismo fundamental no qual a administraça o pu blica 

proporciona igualdade de oportunidades a todos os interessados em contratar com ela, assegurando a 
imparcialidade no tratamento dos interesses coletivos. O processo busca comparar propostas para 
selecionar aquela ou aquelas que melhor atendam aos requisitos estabelecidos. No contexto especí fico 
deste caso, cada item deve ser licitado separadamente, fragmentada por item, visto que os itens licitados 
na o precisam obrigatoriamente ser fornecidos pela mesma empresa. 

 
O fracionamento por itens amplia a participaça o de empresas, especialmente de pequeno e 

me dio porte, que podem na o ter capacidade te cnica, logí stica ou financeira para fornecer todos os itens 
de um lote, mas que te m plenas condiço es de atender de forma eficiente itens especí ficos, ale m de 
promover os principios da isonomia, da eficie ncia e da economicidade, estabelecidos na Lei nº 
14.133/2021, ao assegurar que diferentes fornecedores possam competir de forma justa e oferecer as 
melhores condiço es para cada item. 

 
A Licitaça o sera  realizada atrave s do Sistema de Registro de Preços, uma vez que os serviços 

sera o solicitados conforme a demanda da Secretaria de Administraça o. 
 

7.4 DA PARTICIPAÇÃO DE ME E EPP 



 

A participaça o de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) em processos de 
contrataça o pu blica, pode ser justificada com base na Lei Complementar nº 123/06, tambe m conhecida 
como Lei Geral das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. Abaixo esta o algumas justificativas 
fundamentadas nessa legislaça o: 
 

➢ Estí mulo a  competitividade: A Lei 123/06 visa a promover a competitividade e o 
desenvolvimento sustenta vel das micro e pequenas empresas, reconhecendo sua importa ncia 
na economia nacional. Ao permitir a participaça o de MEs e EPPs em processos de contrataça o 
pu blica, como a prestaça o de serviços para as secretarias e o rga os municipais, a administraça o 
municipal contribui para o fortalecimento desses empreendimentos e para a diversificaça o de 
fornecedores. 

➢ Reserva de cota: A Lei 123/06 estabelece a reserva de cota de ate  25% do valor total licitado 
para a contrataça o de MEs e EPPs, conforme o artigo 48, inciso I. Essa reserva visa a assegurar 
a participaça o dessas empresas em processos de contrataça o pu blica, mesmo em situaço es em 
que a competiça o possa ser mais acirrada. 

➢ Simplificaça o de processos: A legislaça o tambe m preve  medidas para simplificar a participaça o 
de MEs e EPPs em processos licitato rios, como a prefere ncia na contrataça o em caso de empate, 
desde que atendidas as condiço es estabelecidas na lei (artigo 44). 

➢ Estí mulo ao desenvolvimento local: Ao priorizar a contrataça o de MEs e EPPs locais, a 
administraça o municipal contribui para o fortalecimento da economia local, gerando empregos 
e renda na comunidade. Isso esta  alinhado com os objetivos de desenvolvimento regional e 
sustenta vel estabelecidos pela Lei 123/06. 

➢  
Portanto, a participaça o de MEs e EPPs na o apenas esta  respaldada pela legislaça o vigente, mas 

tambe m representa uma oportunidade para promover a competitividade, o desenvolvimento econo mico 
local e a eficie ncia na contrataça o pu blica. 

 
7.5 DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

Nesta licitaça o na o sera  admitida a possibilidade de Conso rcio de empresas, para garantia de 
maior competitividade entre os participantes. 

 
7.6. DA SUBCONTRATAÇÃO 
Na o sera  admitida subcontrataça o. 
 
7.7 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Apo s determinar uma estimativa do volume necessa rio para contrataça o, e  fundamental 
conduzir uma pesquisa de mercado abrangente. Entraremos em contato, por e-mail, com empresas 
reconhecidas por sua expertise e experie ncia consolidada neste segmento. Com base nas propostas 
recebidas, calcularemos o valor me dio da contrataça o, assegurando uma ana lise abrangente e criteriosa 
das opço es disponí veis no mercado. 

 
8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A licitaça o pu blica e  um processo seletivo mediante o qual a administraça o pu blica oferece 
igualdade de oportunidade a todos os que com ela queiram contratar, preservando a equidade no trato 
do interesse pu blico, tudo a fim de cotejar propostas para escolher uma ou algumas delas. Neste caso, o 
objeto deve ser licitado por item, na o sendo separado por lote, pois o objeto a ser licitado na o 
necessariamente precisa ser do mesmo fornecedor. 

 
A licitaça o sera  realizada por Sistema de Registro de Preços, pois os serviços sera o demandados 

de acordo com a necessidade da Secretaria de Administraça o, Planejamento e Finanças e o valor a ser 
pago a empresa registrada sera  por serviços prestados, que podera o ser contados individualmente. 

 
9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 



 

A contrataça o de empresa, por meio de registro de preços, para a prestaça o de serviços contí nuos 
de transporte dos alunos da educaça o ba sica da rede municipal de ensino e professores, se for o caso, da 
zona rural, assentamentos e/ou acampamentos, em estradas pavimentadas, na o pavimentadas e 
vicinais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educaça o de Vera Mendes – PI, visa 
alcançar os seguintes resultados: 

 
• Acesso Universal à Educação: Garantir que todos os alunos da rede municipal de ensino, 

independentemente da localizaça o de suas reside ncias, tenham acesso seguro e regular a s 
unidades escolares, promovendo a universalizaça o do ensino e contribuindo para a reduça o das 
desigualdades educacionais no municí pio. 

• Redução da Evasão Escolar: Assegurar a freque ncia contí nua dos alunos, combatendo a evasa o 
escolar decorrente das dificuldades de deslocamento, especialmente nas regio es rurais, 
assentamentos e acampamentos, onde as dista ncias e as condiço es das vias representam 
desafios dia rios para as famí lias. 

• Pontualidade e Regularidade no Transporte: Proporcionar um serviço de transporte eficiente 
e pontual, permitindo que os alunos cheguem a s escolas nos hora rios estabelecidos, garantindo 
um fluxo organizado das atividades escolares e minimizando atrasos e perdas de conteu do 
pedago gico. 

• Segurança e Conforto no Transporte: Oferecer um serviço de transporte que atenda aos 
padro es de segurança exigidos pelas normas vigentes, com veí culos em perfeitas condiço es de 
operaça o, motoristas habilitados e capacitados, ale m de monitores para acompanhar os alunos 
durante os trajetos, promovendo um ambiente seguro e adequado para o transporte escolar. 

• Eficiência Operacional e Econômica: Atrave s do sistema de registro de preços, garantir uma 
gesta o eficiente e econo mica dos recursos pu blicos, permitindo o planejamento adequado da 
contrataça o e a otimizaça o dos custos, sem comprometer a qualidade do serviço prestado. 

• Atendimento às Normas e Regulamentações: Assegurar que o serviço de transporte escolar 
esteja em conformidade com a legislaça o vigente, incluindo o Co digo de Tra nsito Brasileiro (Lei 
nº 9.503/1997), a Lei nº 14.133/2021, e as diretrizes do Programa Nacional de Apoio ao 
Transporte Escolar (PNATE), garantindo a prestaça o do serviço de acordo com os padro es 
exigidos pelos o rga os de controle. 

• Melhoria dos Indicadores Educacionais: Contribuir para o aumento dos í ndices de 
aprendizagem e rendimento escolar, proporcionando aos alunos um transporte adequado que 
minimize o desgaste fí sico e emocional causado por deslocamentos inseguros ou inadequados, 
refletindo diretamente no desempenho escolar. 

• Sustentabilidade e Responsabilidade Ambiental: Promover pra ticas sustenta veis no 
transporte escolar, como a utilizaça o de veí culos que atendam a padro es ambientais mais rí gidos, 
minimizando os impactos ambientais causados pelas emisso es de poluentes e incentivando boas 
pra ticas de preservaça o ambiental. 
Dessa forma, a contrataça o visa na o apenas garantir o transporte escolar seguro e eficiente, 

mas tambe m contribuir significativamente para a promoça o de uma educaça o de qualidade, o 
desenvolvimento social e a inclusa o de todos os alunos do municí pio de Vera Mendes – PI. 

 
9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA 
9.1 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
9.2 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA 

 
A empresa contratada devera  cumprir as seguintes obrigaço es: 

• Devera  executar os serviços conforme especificaço es do Termo de Refere ncia, com a 
alocaça o dos empregados necessa rios ao cumprimento das cla usulas contratuais, ale m 
de fornecer os veí culos na qualidade e quantidade especificadas no Termo de 
Refere ncia e em sua proposta. 



 

• Os serviços serão executados através de veículos tipo ônibus, microônibus, vans e 
Kombis, adequados para trafegar em estradas pavimentadas e não pavimentadas, em 
turnos alternados. 

• Os veículos deverão estar em perfeito estado de conservação e em conformidade com a 
legislação vigente para a prestação do serviço, devendo estar disponíveis para execução 
imediata após a comunicação formal da Prefeitura. 

• Os serviços deverão ser executados nos dias letivos, em horários e locais estabelecidos 
pela Secretaria Municipal de Educação, através do Departamento de Transporte Escolar. 

• Poderá haver alterações nos horários e trajetos em decorrência de obras, impedimentos 
temporários, mudanças no sentido de tráfego ou inclusão de alunos, mediante acordo 
com o Contratante. 

• A contratada devera  seguir as orientaço es emanadas do setor responsa vel pelo 
transporte escolar, atendendo a determinaço es sobre alteraço es, ampliaço es e 
supresso es de roteiros, bem como o estabelecimento de locais de parada para 
embarque e desembarque dos alunos. 

• O Contratante podera  alterar itinera rios, trajetos e hora rios, bem como aumentar ou 
reduzir a quilometragem por meio de termo aditivo, desde que comunicado com 
antecede ncia mí nima de 10 (dez) dias. 

• Quando necessa rio e mediante solicitaça o pre via de ate  48 (quarenta e oito) horas, os 
serviços sera o prestados para reposiço es de aulas, reforço/recuperaça o escolar, 
recessos escolares e atividades extracurriculares, sem acre scimo do valor contratado. 

• A contratada devera  comunicar a  Contratante, com antecede ncia mí nima de 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer motivo que impossibilite o cumprimento do serviço, 
apresentando a devida justificativa e comprovaça o documental. 

• Durante toda a vige ncia contratual, a contratada devera  manter em compatibilidade 
com as obrigaço es assumidas todas as condiço es de habilitaça o e qualificaça o exigidas 
no processo licitato rio. 

• O transporte escolar sera  executado por motoristas devidamente habilitados, 
capacitados e que atendam a s exige ncias de segurança do tra nsito e ao bem-estar dos 
alunos transportados. 

• A contratada devera  garantir a imediata substituiça o de veí culos em caso de falha 
meca nica ou impedimento de uso, bem como a substituiça o de motoristas e monitores 
que na o estejam aptos a exercer suas funço es conforme as normas estabelecidas. 

• A empresa devera  garantir que os serviços sejam executados em conformidade com as 
normas de segurança do tra nsito, incluindo o cumprimento dos limites de velocidade e 
das normas de conduça o defensiva, visando a integridade dos alunos transportados. 

• A contratada sera  responsa vel por quaisquer danos causados aos alunos, terceiros ou 
ao patrimo nio pu blico em decorre ncia da execuça o dos serviços, devendo providenciar 
as devidas indenizaço es, se necessa rio. 

• A empresa devera  fornecer relato rios perio dicos de controle da execuça o dos serviços, 
contendo informaço es sobre a freque ncia dos alunos, quilometragem percorrida, 
ocorre ncias durante os trajetos e eventuais problemas enfrentados 

• Devera  ser disponibilizado um canal de comunicaça o direto com a Secretaria Municipal 
de Educaça o para registro de ocorre ncias, reclamaço es e sugesto es, garantindo 
agilidade na resoluça o de problemas e melhoria contí nua do serviço prestado. 

• A contratada devera  observar rigorosamente a legislaça o vigente, especialmente a Lei 
nº 14.133/2021, a Lei nº 10.880/2004, o Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 
9.503/1997) e as normas do FNDE/PNATE, garantindo a regularidade do transporte 
escolar.  

• A contratada deverá garantir a prestação contínua, segura e eficiente dos serviços, 
assegurando que todos os alunos sejam transportados com pontualidade e conforto, 
respeitando o calendário escolar e as necessidades operacionais da Secretaria 
Municipal de Educação 



 

• Todo o serviço deverá estar em conformidade com as normas da Agência Nacional de 
Transportes Terrestres (ANTT), do Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN) e 
demais legislações aplicáveis, garantindo a segurança e integridade dos alunos durante 
o transporte, atendendo às especificações do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), 
com licenciamento atualizado, seguro obrigatório e equipamentos de segurança 
obrigatórios 

• É vedado o transporte de passageiros em número superior à capacidade permitida para 
cada veículo, sob pena de aplicação das sanções previstas na legislação vigente e no 
contrato. 

• A empresa deverá seguir rigorosamente os itinerários determinados e cumprir com os 
horários estipulados pela Secretaria Municipal de Educação, comunicando qualquer 
necessidade de ajustes ou impedimentos que possam comprometer a eficiência do 
serviço. 

• Um canal de comunicação direta deverá ser disponibilizado para que a Secretaria 
Municipal de Educação acompanhe a execução dos serviços, recebendo eventuais 
reclamações, sugestões ou solicitações de ajustes operacionais. 
 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
Antes de formalizar o contrato com a empresa por meio de registro de preços para prestaça o 

de serviços contí nuos de transporte dos alunos da educaça o ba sica da rede municipal de ensino e 
professores, se for o caso, da Zona Rural, assentamentos e/ou acampamentos, em estradas 
pavimentadas, na o pavimentadas e vicinais, para atender as necessidades da secretaria municipal de 
educaça o de Vera Mendes – PI, e  essencial tomar algumas provide ncias pre vias para garantir a 
transpare ncia, legalidade e eficie ncia do processo. Algumas das principais provide ncias incluem: 
 

Elaboração de Termo de Referência ou Projeto Básico: E  fundamental elaborar um Termo 
de Refere ncia ou Projeto Ba sico que descreva detalhadamente as necessidades do municí pio, incluindo 
especificaço es te cnicas dos serviços, quantidades estimadas, prazos de entrega, crite rios de aceitaça o, 
entre outros detalhes relevantes. Esse documento servira  de base para o processo de contrataça o e 
garantira  que todas as partes envolvidas tenham um entendimento claro das expectativas. 

Publicação do Edital de Licitação: Caso o processo de contrataça o seja realizado por meio de 
licitaça o, e  necessa rio elaborar e publicar o edital de licitaça o conforme as exige ncias da legislaça o 
vigente. O edital deve conter informaço es detalhadas sobre o objeto da contrataça o, crite rios de seleça o, 
prazos, forma de apresentaça o das propostas, entre outros aspectos relevantes. 

Realização de Estudo de Viabilidade Financeira: Antes de formalizar o contrato, e  
importante realizar um estudo de viabilidade financeira para garantir que o municí pio tenha recursos 
suficientes para arcar com os custos da contrataça o da empresa especializada. Isso inclui avaliar o 
impacto orçamenta rio da contrataça o e verificar a disponibilidade de recursos financeiros. 

Análise de Documentação da Empresa: E  necessa rio realizar uma ana lise detalhada da 
documentaça o da empresa interessada em participar do processo de contrataça o, incluindo 
comprovaça o de regularidade fiscal, trabalhista e previdencia ria, certido es negativas de de bitos, 
comprovante de capacidade te cnica, entre outros documentos exigidos pelo edital de licitaça o ou pela 
legislaça o aplica vel. 

Avaliação de Propostas: Durante o processo de contrataça o, e  fundamental avaliar as 
propostas apresentadas pelas empresas concorrentes com base nos crite rios estabelecidos no edital de 
licitaça o. Isso pode incluir a ana lise do preço oferecido, qualidade dos serviços propostos, prazos de 
entrega, condiço es de pagamento, entre outros aspectos relevantes. 

Negociação de Condições Contratuais: Apo s a seleça o da empresa vencedora, e  importante 
negociar as condiço es contratuais, incluindo prazos, formas de pagamento, garantias, penalidades por 
descumprimento de cla usulas contratuais, entre outros aspectos. Essa etapa e  essencial para garantir 
que o contrato atenda aos interesses do municí pio e estabeleça obrigaço es claras para ambas as partes. 
 



 

Ao tomar essas provide ncias pre vias ao contrato, o municí pio de Vera Mendes-PI podera  
garantir a lisura, transpare ncia e eficie ncia do processo de contrataça o de empresa para fornecimento 
de combustí vel e GLP (Ga s Liquefeito de Petro leo), na cidade de Vera Mendes ou outro municí pio com 
localizaça o na o superior a 20 km, Picos e Teresina – PI, para atender as necessidades do municí pio de 
Vera Mendes - PI. 

 
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
Inicialmente, na o existem em andamento contrataço es correlatas ou interdependentes que venham a 
interferir ou merecer maiores cuidados no planejamento da futura contrataça o. 
 
12. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO QUANTO A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
Conclui-se que a por meio de registro de preços para prestaça o de serviços contí nuos de transporte dos 
alunos da educaça o ba sica da rede municipal de ensino e professores, se for o caso, da Zona Rural, 
assentamentos e/ou acampamentos, em estradas pavimentadas, na o pavimentadas e vicinais, para 
atender as necessidades da secretaria municipal de educaça o de Vera Mendes – PI, conforme 
amplamente descrita neste Estudo Te cnico Preliminar, na modalidade sugerida sera  a maneira mais 
via vel dentro das explicaço es te cnicas, econo micas e de mercado elencadas para mitigar as demandas 
da Prefeitura Municipal de Vera Mendes. Esta equipe de planejamento declara via vel esta contrataça o 
com base neste Estudo Te cnico Preliminar. 
 

Vera Mendes -  PI, na data de sua assinatura.  
 
 

VALENTIM DANIEL MARTINS 
SECRETA RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇA O 



 

 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ______ /2025 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2025, ÀS ----H----MIN ( ---- ) HORAS. 
LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE VERA MENDES / UF-PI 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
 

NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (  ) NÃO(  ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
Nº DA AGÊNCIA: 

ITENS 
 

DESCRIÇÃO 
MARCA QUANT. UNIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 
1.       

TOTAL POR EXTENSO:  

 
A EMPRESA: ............................................. DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS 
OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, 
AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS 
ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VERA MENDES / UF-PI, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 

5 QUE O PRAZO DE INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA 
CONTRATADA,  DA  ORDEM  DE  COMPRA  OU  DOCUMENTO  SIMILAR,  NA  (ENDEREÇO): 
 TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO 
ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU 
DE MÁ QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 
 

CARIMBO DA EMPRESA e ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS 
EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR,OU 
AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS 
LICITANTES.  

 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº ***/***** 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 



 

 

ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/____ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº __/____ 

 
O MUNICÍPIO DE  , ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público interno, por meio 
..............., inscrita no CNPJ/MF ................, com sede na ..............., bairro.........,  - Estado do 
PIAUÍ, neste ato Representada pelo .............., o Sr. ......................., brasileiro(a), portador(a) do R.G nº .............. e 
inscrito(a) no CPF sob nº ..............., residente .............., neste ato denominado simplesmente ORGÃO 
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO Nº ..../. ...... , tudo 
em conformidade com o processo administrativo nº ..../......, nas cláusulas e condições constantes do 
instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO  
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de XXXXXX, 
especificado(s) no Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº XX/20XX, que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 
INFORMAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO: 
Razão social/ CNPJ/ Endereço/ Contato/ E-mail/ Representante Legal. 
INFORMAÇÕES DOS ITENS REGISTRADOS: 
Item/ Detalhamento/ Marca (se exigida no edital) / Modelo (se exigido no 
edital) / Unidade de Medida/ Quantidade/ Valor unitário/ Valor Total. 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata. 

 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)  
3.1 O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Vera Mendes – PI 
3.2 Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 
e municipal poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes. 
4.2 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
 
4.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 



 

 

Dos limites para as adesões 
4.5 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador. 
4.6 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.7 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA  
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP ou sítio eletrônico oficial, podendo ser prorrogada por igual 
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2.1 O instrumento contratual de que trata este item deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 
da ata de registro de preços: 
5.4.1 Serão registrados na ata os preços do adjudicatário, 
5.4.1.1 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
A) Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e 
B) Mantiverem sua proposta original. 
5.4.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

 
5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.6 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

 
5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.8 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021. 



 

 

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.9 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e observado o disposto no item anterior, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.10 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
5.10.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.10.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
5.11 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação; 
6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  
7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 



 

 

impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados. 
7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 
7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS  
8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
8.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 
8.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

 
8.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
8.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 
8.4.1 Por razão de interesse público; 
8.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 
2023. 

 
9. DAS PENALIDADES  
9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 
9.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

9.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 



 

 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 
nº 11.462, de 2023). 

 
10. CONDIÇÕES GERAIS  
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
10.2 Em conformidade com a Lei Municipal 306/2024 de 27 de novembro de 2024 e o Decreto 
0046/2024 de 2 de dezembro de 2024, que determinam a obrigatoriedade de assinaturas digitais para 
todos os atos relacionados ao presente processo licitatório. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em três vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Local e data 
 

 
Representante legal da CONTRATANTE 

 
 

Representante legal do órgão gerenciador 
 
 

Cadastro de Reserva 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 
preços iguais ao adjudicatário: 

INFORMAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO: 
Razão social/ CNPJ/ Endereço/ Contato/ E-mail/ Representante Legal. 
INFORMAÇÕES DOS ITENS REGISTRADOS: 
Item/ Detalhamento/ Marca (se exigida no edital) / Modelo (se exigido no 
edital) / Unidade de Medida/ Quantidade/ Valor unitário/ Valor Total. 

 
 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 
original: 

 
INFORMAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO: 
Razão social/ CNPJ/ Endereço/ Contato/ E-mail/ Representante Legal. 
INFORMAÇÕES DOS ITENS REGISTRADOS: 
Item/ Detalhamento/ Marca (se exigida no edital) / Modelo (se exigido no 
edital) / Unidade de Medida/ Quantidade/ Valor unitário/ Valor Total. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

 
TERMO DE CONTRATO Nº ****** QUE  FAZEM
 ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MENDES - PI E A 
EMPRESA ********.  

 

O MUNICÍPIO DE VERA MENDES - PI, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.615/0001-31, com sede na Rua 
São Sebastião, 780, Bairro Centro, na cidade de Vera Mendes, Piauí, neste ato representado pelo Exmo. 
Sr. Prefeito Municipal Carlos José da Silva, portador do CPF nº ***.****.****-**, doravante denominada 
CONTRATANTE, e ************, inscrita no CNPJ nº ************, estabelecida na ***************,  
Bairro ******* CEP: *******, na Cidade de ********, Estado da *********, denominada CONTRATADA, 
neste ato representado pelo Sr. ********, portador do CPF nº ********, atendendo as condições previstas 
no instrumento convocatório e doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 
Processo nº XX/XXXX e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 
n° XXX/XXX mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

 
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência, e na prosta da Contratada, os quais integram este instrumento, independente de 
transcrição. 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

01      
02      
****      

 
1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: O Termo de Referência; O Edital da 
Licitação; A Proposta da contratada; e os Eventuais anexos dos documentos supracitados.  
1.3 A execução do serviço ocorrerá sob o regime empreitada por preço unitário. 
1.4 O serviço será de fornecimento continuado.  

2.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, decorrendo de sua assinatura, tornando-se 
eficaz a partir da publicação, em extrato, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), que será 
providenciada pela CONTRATANTE nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133/2021.  
2.2 Em caso de indisponibilidade das funcionalidades do Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), deverá o extrato do contrato ser publicado na página da internet da Contratante e no Diário 
Oficial, conforme Acórdão TCU nº 2458/2021 – Plenário.  
2.3. Tratando-se de serviços ou fornecimentos continuados, o Contrato poderá ser prorrogado na forma 
do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, até o limite de 10 (dez) anos.  
2.4. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  
2.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
2.6. A Administração terá a opção de extinguir o contrato de serviço ou fornecimento continuados, sem 
ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem, conforme art. 106, III, da Lei nº 14.133/2021.  
2.7. Caso se trate de serviço não continuado, o prazo de vigência será automaticamente prorrogado 
quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, conforme art. 111 da Lei 
nº14.133/2021.  
2.7.1. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:  

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/202X 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 



 

 

a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;  
b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual.  
 

3.1.  Deverão ser observadas as seguintes disposições:  
3.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo previsto no Termo de Referência da 
Contratação, mediante termo detalhado, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta.  
3.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos, refeitos ou 
substituídos no prazo previsto no Termo de Referência da Contratação, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 
3.1.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo previsto no Termo de Referência da 
Contratação, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.  
3.2. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos 
limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 

 

1.1. O valor total da contratação é de R$........... 
1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

 
1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos a contratada 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6.1. O prazo para pagamento a contratada e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 
7.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado a partir da data do orçamento 
estimado, aplicando-se o índice IPCA-E exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará a contratada a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo. 
7.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 



 

 

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

 
8.1. São obrigações da Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 
8.6. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.9. A Administração terá o prazo de 60 (sessenta dias) úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pela contratada no prazo máximo de 60 (sessenta dias) úteis. 
8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Indicar o preposto para representa-lá durante a execução do contrato; 
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.4. Comunicar a contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela contratante, que ficará autorizada a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
9.8. Quando Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos: 
a) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS (CRF, fornecido pela 
Caixa Econômica Federal). Será aceito certificado da matriz em substituição ao da filial ou vice-versa 
quando, comprovadamente, houver arrecadação centralizada; 
b) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho emitida pelo TST (Certidão Negativa de débitos 
Trabalhistas); 
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 



 

 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade a contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.11. Paralisar, por determinação da contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO 
10.1 Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021.  
10 .3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 



 

 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

12.2. Serão aplicadas a contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv. Multa: A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será 
calculada conforme os seguintes percentuais: 
a) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, até o limite correspondente a 10 (dez) dias; 

b) de 0,7% (sete décimos por cento), por dia de atraso a partir do 11º (décimo primeiro) dia, até o limite 
correspondente a 20 (vinte) dias; e 
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo primeiro) dia, até o limite 
correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente, 
aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
iv.1. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a 
Contratada: 
a) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante no cumprimento de 
suas atividades; 
b) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e 
c) Cometer qualquer infração às normas federais, estaduais e municipais, respondendo ainda pelas 
multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida. 
iv.2. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a Contratada: 
a) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligência 
imperícia dolo ou má-fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da 
obrigação da Contratada em reparar os danos causados; 
b) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má- 
fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em 
reparar os danos causados. 
iv.3. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido multado, antes que tal 
penalidade seja descontada de seus haveres. 
iv.4. Na aplicação das sanções serão observados os procedimentos e prazos constantes nos arts. 157 a 
160 da Lei n. 14.133/2021. 
iv.5. As multas administrativas previstas neste instrumento não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado a Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 



 

 

 
12.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.7. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.9. Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

13.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
12.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
13.1.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.1.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a Contratante, quando 
este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
13.1.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação da contratada pela contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
13.1.4Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 



 

 

13.5 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.5.1Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.5.2A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5.2.1Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

13.6 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.6.3 Indenizações e multas. 

 
13.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021). 
13.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. Unidade Orçamentária: 
13.1.2. Fonte de Recursos: 
13.1.3. Programa de Trabalho: 
13.1.4. Elemento de Despesa: 

 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
15.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
16.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 



 

 

tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa 
16.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
16.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
16.4 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 
e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
16.5 É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
16.6 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

17.1 Em conformidade com a Lei Municipal 306/2024 de 27 de novembro de 2024 e o Decreto 0046/2024 
de 2 de dezembro de 2024, que determinam a obrigatoriedade de assinaturas digitais para todos os atos 
relacionados ao presente processo licitatório. 
 

 

18.1 Incumbirá a contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Itainópolis-Piauí, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

Vera Mendes – PI, ** de ****** de **** 
 
 

Carlos José da Silva 
Prefeito Municipal de Vera Mendes – PI 

 
 

Representante legal  
CONTRATANTE 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – CONDIÇÕES GERAIS 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO 
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